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O Serviço Social/COAES do campus Macau divulga o Resultado Final do Edital nº 1/2025 -

DIGAE/RE/IFRN, referente aos Programas da Assistência Estudantil. Os documentos com os

estudantes deferidos estão disponíveis no Portal Oficial do IFRN, campus Macau.

Os estudantes deferidos devem ficar atentos as seguintes orientações:

Orientações sobre o Programa de AlimentaçãoOrientações sobre o Programa de Alimentação

1. Os estudantes deferidos na Alimentação Estudan0l devem ter a0vidade obrigatória em

contra turno para cadastrar refeição.

2. Atividades obrigatórias e regular (semanais) em contra turno:

a. Programa de Apoio à Formação Estudantil (PAFE);

b. Projeto de pesquisa;

c. Projeto de extensão;

d. TCC;

e. Disciplina em contra turno;

f. NAPNE;

g. Esportiva;

h. Artístico-cultural.

3. Os estudantes deferidos com a0vidade em contra turno devem comparecer no Serviço

Social (sala 10) para cadastrar as refeições necessárias.

4. Caso o estudante não tenha a0vidade em contra turno no momento, sua inscrição

con0nuará válida e deferida até a publicação de um novo edital. Assim, quando iniciar

atividade em contra turno, poderá cadastrar refeições no Serviço Social.

Orientações sobre o Programa de Apoio à Formação Estudantil (PAFE)Orientações sobre o Programa de Apoio à Formação Estudantil (PAFE)

1. Os bolsistas da seleção de 2024 deverão permanecer na bolsa até dia 11/07.

2. Os par0cipantes de 2025, aprovados pelo Edital 01/2025 3 DIGAE, iniciarão as a0vidades

nos setores no dia 16/07.

3. A reunião de acolhimento e orientações dos bolsistas selecionados em 2025 será dia

15/07 (participação obrigatória 3 sala 20 às 10h ou 15h).

4. A inclusão dos bolsistas PAFE na alimentação é automática.

5. TODOS os estudantes deferidos devem:
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